
   

 

 

 

CONCURSO PÚBLICO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENA MADUREIRA 

 
RETIFICAÇÃO 01, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

O MUNICÍPIO DE SENA MADUREIRA, no Estado do Acre, no uso de suas atribuições, torna público o 
RETIFICAÇÃO 01 ao Edital 02/2025 do Concurso Público, destinado ao provimento de 14 (quatorze) vagas 
imediatas de nível Superior e Médio de escolaridade com lotação na Secretaria Municipal de Saúde. 

1. Retificar o item 3.6 e seus subitens. 

1.1. Onde se lê: 
“3.6. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado em até 24 (vinte e quatro) horas após a emissão 
do boleto bancário e poderá ser efetuado somente nos bancos: Caixa Econômica Federal, Banco do Brasil, 
Itaú, Santander e Banco do Bradesco, até a data de seu vencimento. 
3.6.1. Não será aceito pagamento do valor da inscrição por depósito em caixa eletrônico, transferência ou 
depósito em conta corrente, cartão de crédito, DOC, cheque, ordem de pagamento, PIX ou por qualquer 
outra via que não as especificadas neste edital. Também não será aceito como comprovação de pagamento 
da taxa de inscrição, comprovante de agendamento ou extrato bancário. 
3.6.2. Caso a pessoa candidata perca o prazo do subitem 3.6 acima, terá que reemitir novo boleto de 
pagamento da taxa de inscrição. 
3.6.3. A taxa de inscrição deverá ser paga até o primeiro dia útil após o fim do período das inscrições. 
3.6.4. As inscrições efetuadas somente serão deferidas após a comprovação do pagamento da taxa de 
inscrição pelo sistema bancário.” 
 
1.2. Leia-se: 

“3.6. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser realizado exclusivamente no site da banca organizadora, 
pelos meios de pagamento oferecidos no Edital, quais sejam: boleto bancário, PIX ou cartão de crédito. 
Neste último caso, podendo ser permitido o parcelamento do valor, conforme as condições disponibilizadas 
pela operadora do cartão e/ou pela instituição financeira responsável pela transação.  
3.6.1. As regras, encargos financeiros e eventuais acréscimos decorrentes do parcelamento serão de inteira 
responsabilidade do candidato, que deverá consultá-los no momento da efetivação do pagamento.  

3.6.2. A banca organizadora não se responsabiliza por eventuais problemas relacionados ao pagamento da 
taxa de inscrição que venha a impedir a impedir o recebimento do valor correspondente a taxa de inscrição, 
sendo o candidato o responsável por conferir a efetivação do pagamento, inclusive eventuais casos de não 
aprovação da transação, estornos, cancelamentos, divergências de valores, cobranças de juros ou tarifas, 
atraso ou não quitação das parcelas, entre outros.  

3.6.3. Qualquer pendência, questionamento ou disputa relativa ao pagamento deverá ser solucionada 
diretamente entre o candidato e a operadora do cartão de crédito e/ou a instituição financeira 
intermediadora do pagamento.  

3.6.4. Caso o candidato registre qualquer tipo de questionamento, contestação, disputa ou solicitação de 
estorno junto à operadora do cartão de crédito, instituição financeira ou meio de pagamento utilizado, o 
valor da taxa de inscrição será considerado não quitado, implicando o cancelamento automático da 
inscrição no concurso, independentemente do motivo alegado ou da posterior regularização do 
pagamento.” 

 
 

Sena Madureira-AC, 03 de dezembro de 2025. 


